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DECRETO
<BEGIN:1321841:1>

DECRETO Nº     1.300,      DE        22        DE     FEVEREIRO      DE 2022.

Concede Medalha ao servidor Bombeiro 
Militar que abaixo menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo nº CBM-PRO-2022/00744,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA DE TEMPO DE SERVIÇO - 
COBRE com fita passador de BRONZE ao servidor bombeiro militar adiante 
mencionado, por contar mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço prestado 
ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, nos termos dos 
artigos 2º e 3º do Decreto nº 688, de 30 de maio de 1984:

- 1º TEN BM Giovany Coelho Motti, RGBMMT 001.242.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    22    de   fevereiro   de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1321841:1>

<BEGIN:1321843:1>

DECRETO Nº     1.301,         DE         22       DE   FEVEREIRO     DE 2022.

Concede Medalha ao servidor Bombeiro 
Militar que abaixo menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo nº CBM-PRO-2022/00746,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA DE TEMPO DE SERVIÇO - 
COBRE com fita passador de BRONZE ao servidor bombeiro militar adiante 
mencionado, por contar mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço prestado 
ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, nos termos dos 
artigos 2º e 3º do Decreto nº 688, de 30 de maio de 1984:

- 1º SGT BM Wanderson dos Santos Tavares, RGBMMT 
001.969.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    22    de  fevereiro  de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1321843:1>

EDIÇÃO EXTRA Nº2
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ATOS
<BEGIN:1321631:2>

ATO N° 00654/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear MARCIA TERESA MULLER DE 
ABREU LIMA, R.G. n° 64711 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-5, de ASSESSOR 
TECNICO II, da (o) COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, do MATO 
GROSSO PREVIDENCIA - MTPREV, a partir de 08 de Fevereiro de 2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de fevereiro de 2022.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1321631:2>
<BEGIN:1321835:2>

ATO N° 00643/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar MAYARA MENDES DE BRITO, 
R.G. n° 2001101011882 - SSP/CE, do Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-5, de ASSESSOR TECNICO II, da 
(o) UNIDADE DE ASSESSORIA, do MATO GROSSO PREVIDENCIA - 
MTPREV, a partir de 08/02/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de fevereiro de 2022.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1321835:2>

ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:1321846:2>

ATO Nº 738/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o que consta no Processo nº 
SESP-PRO-2021/01947 da Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
resolve retificar em parte, o Ato Nº 266/2022,  publicado no Diário Oficial 
do Estado de 25 de Janeiro 2022, pag. 22, que declarou vago o Cargo 
Efetivo de Agente Sistema Penitenciário, ocupado pelo servidor Lucas 
Leppaus Leite, matrícula funcional nº. 258017/2, por tomar posse em outro 
cargo inacumulável.

Onde se lê: “ ...  a partir de 28 de Novembro de 2021 ...”

Leia-se:    “... a partir de 29 de Novembro de 2021...”

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 22 de fevereiro de 2022.

(Original assinado)
PRISCILLA BASTOS TOMAZ DE CAMPOS

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão em substituição legal

<END:1321846:2>

EXONERAÇÃO
<BEGIN:1321847:2>

ATO Nº 739/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 
369377/2021 da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar, a 
pedido, para fins de regularização de vida funcional, a servidora SUNILDE 
GOMES ALDAVE, RG Nº 65.420.275-8 SSP/SP, do Cargo de Assistente 
de Administração, matrícula Funcional nº 57820/1, última lotação EEPG 
Prof. Maria Helena Carrara Missasse, no município de Colider/MT, a partir 
de 15 de outubro de 1995.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 22 de fevereiro de 2022.

(Original assinado)
PRISCILLA BASTOS TOMAZ DE CAMPOS

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão em substituição legal

<END:1321847:2>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:1321848:2>

ATO Nº 740/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº 
SETASC-PRO-2022/00649 e, considerando o que dispõe a Lei nº 7.815 
de 09 de dezembro de 2002 e alterações, resolve nomear para exercer 
a função de membro do Conselho Estadual Defesa dos Direitos da 
MULHER - CEDM, a representante abaixo indicada:

I - Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Cidadania- SETASC:

- Suplente:  Vânia Auxiliadora da Silva

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 22 de fevereiro de 2022.

<END:1321848:2>

<BEGIN:1321849:2>

ATO Nº 741/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 
SETASC-PRO-2022/00651, e, considerando o disposto na Lei nº. 11.313 
de 25 de fevereiro de 2021, resolve nomear para exercerem a função 
de membros do Conselho Estadual de Direitos Humanos - CEDH, as 
pessoas abaixo indicadas:

1.Representantes da Secretaria de Estado de Assistência Social 
e Cidadania - SETASC

Titular: Tânia Mara Resende
Suplente: Giovana Maria do Nascimento

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 22 de fevereiro de 2022.

<END:1321849:3>
<BEGIN:1321852:3>

ATO N° 742/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
SESP-PRO-2022/00278, e o disposto na Lei Complementar nº 279, de 11 de 
setembro de 2007 e alterações posteriores, resolve CONVOCAR o Policial 
Militar da Reserva Remunerada abaixo mencionado, a se apresentar na 
Diretoria de Gestão de Pessoas do Comando Geral da PMMT, para compor 
o efetivo da Guarda Patrimonial da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - SESP, com ônus para a cessionária.

GRADUAÇÃO NOME RGPMMT
3º SGT PM RR Orion Valois Mota 876.049

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 22 de fevereiro de 2022.

<END:1321852:3>
<BEGIN:1321854:3>

ATO Nº 743/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital nº 01/2018-SECITEC e suas retificações, 
que dispõe sobre concurso público para provimento dos cargos e formação 
de cadastro de reserva de Professor - nível Superior, Técnico Administrativo 
Educacional - Nível Superior, Técnico de Apoio Educacional - Nível Técnico/
Médio e Técnico de Apoio Educacional - Nível Médio, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso de 22 de janeiro de 2018;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 
Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 
11 de junho de 2018;

Considerando a decisão deferida no Mandado de 
Segurança nº 1008575-36.2019.8.11.0000 - Turma de Câmaras Cíveis 
Reunidas de Direito Público e Coletivo;

Considerando os termos do Processo nº 228539/2021 
- SEPLAG;

Considerando, finalmente o que determina o item 17.1 do 
Edital n. 01/2018-SECITEC.

R E S O L V E:
Nomear para Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 

Inovação SECITECI, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

Cargo: Professor (Nível Superior) - Graduação em qualquer curso da área de 
informática
Município:  Poxoréo
CL INSC NOME NASC DOC NFC

1 181000017512 SIRINO 
DA SILVA 
MARTINS 
JÚNIOR

28/09/1975 9684476 
SSP/MT

273

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2022.

(Original assinado)
PRISCILLA BASTOS TOMAZ DE CAMPOS

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão em substituição legal

<END:1321854:3>
<BEGIN:1321873:3>

ATO Nº744/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital n. 001/2015 DETRAN/MT, que dispõe 
sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais do Serviço de 
Trânsito, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 24 de 
abril de 2015;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 
Concurso Público, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 
04 de setembro de 2015;

Considerando o Edital que trata da prorrogação do prazo de 
validade do concurso público, publicado no Diário oficial do Estado de 29 
de agosto de 2017;

Considerando a liminar deferida nos autos do Mandado de 
Segurança nº 1018766-43.2019.8.11.0000 - Turma de Câmeras Cíveis 
Reunidas de Direito Público e Coletivo - Classe 120 - CNJ - Cível - 
Comarca da Capital;

Considerando os termos do Processo n. 46495/2020-SEPLAG;

Considerando, finalmente o que determina os itens 17.2 e 17.5 
do Edital n. 001/2015 DETRAN/MT.

R E S O L V E:

Nomear para o Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso - DETRAN, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

CARGO:  AUXILIAR DO SERVIÇO DE TRANSITO 
PERFIL:   ATENDIMENTO                                        POLO:   BARRA DO GARCAS 
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO PF

12 24040 DIEGO 
GONCALVES 

SENA

15/03/1991 22621547 SSP/
MT

95

Palácio Paiaguás,    em Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2022.

(Original assinado)
PRISCILLA BASTOS TOMAZ DE CAMPOS

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão em substituição legal

<END:1321873:3>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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<BEGIN:1321878:4>

ATO Nº 745/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital n. 001/2015 DETRAN/MT, que dispõe 
sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais do Serviço de 
Trânsito, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 24 de 
abril de 2015;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 
Concurso Público, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 
04 de setembro de 2015;

Considerando o Edital que trata da prorrogação do prazo de 
validade do concurso público, publicado no Diário oficial do Estado de 29 
de agosto de 2017;

Considerando a liminar deferida nos autos da 
Ação Ordinária de Obrigação de Fazer c/c Tutela de Urgência 
Processonº1030766-95.2021.8.11.0003 - 2ª Vara Especializada da 
Fazenda Pública de Rondonópolis;

Considerando os termos do Processo n. 
DETRAN-PRO-2022/01701;

Considerando, finalmente o que determina os itens 17.2 e 17.5 
do Edital n. 001/2015 DETRAN/MT.

R E S O L V E:
Nomear para o Departamento Estadual de Trânsito de Mato 

Grosso - DETRAN, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

CARGO:  AGENTE DO SERVIÇO DE TRANSITO
PERFIL:        INTÉRPRETE DE LIBRAS                        POLO:  RONDONOPOLIS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO PF

1 176338 CLAUDIO 
DOS 

SANTOS 
SILVA

26/09/1975 974891 SSP/MT 107

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2022.

(Original assinado)
PRISCILLA BASTOS TOMAZ DE CAMPOS

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão em substituição legal

<END:1321878:4>
<BEGIN:1321865:4>

ATO Nº 746/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital n.º 01/2018-SECITEC e suas retificações, 
que dispõe sobre concurso público para provimento dos cargos e formação 
de cadastro de reserva de Professor - nível Superior, Técnico Administrativo 
Educacional - Nível Superior, Técnico de Apoio Educacional - Nível Técnico/
Médio e Técnico de Apoio Educacional - Nível Médio, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso de 22 de janeiro de 2018;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 
Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 
11 de junho de 2018;

Considerando a decisão deferida no Mandado de 
Segurança n.º 1013642-79.2019.8.11.0000 - Turma de Câmaras Cíveis 
Reunidas de Direito Público e Coletivo;

Considerando os termos do Processo n.º 450332/2020 
- SEPLAG;

Considerando, finalmente o que determina o item 17.1 do 
Edital n. 01/2018-SECITEC.

R E S O L V E:

Nomear para Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação SECITECI, no cargo abaixo relacionado, o candidato que segue:

Cargo: Professor (Nível Superior) - Graduação em qualquer curso da área de 
informática
Município:  ALTA FLORESTA
CL INSC NOME NASC DOC NFC
2 181000021388 LUCAS DE 

SOUZA 
OLIVEIRA

05/11/1988 16108426 
SSP/MT

255,83

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2022.
(Original assinado)

PRISCILLA BASTOS TOMAZ DE CAMPOS
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão em substituição legal

<END:1321865:4>
<BEGIN:1321866:4>

ATO Nº 747/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;

Considerando o Edital n. 001/2015 DETRAN/MT, que dispõe 
sobre o Concurso Público para a Carreira dos Profissionais do Serviço de 
Trânsito, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 24 de 
abril de 2015;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 
Concurso Público, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 
04 de setembro de 2015;

Considerando o Edital que trata da prorrogação do prazo de 
validade do concurso público, publicado no Diário oficial do Estado de 29 
de agosto de 2017;

Considerando a liminar deferida nos autos do mandado de 
segurança nº 1019072-12.2019.8.11.0000 - Turma de Câmaras Cíveis 
Reunidas de Direito Público e Coletivo - Classe 120 - CNJ - Cível - 
Comarca Capital;

Considerando os termos do Processo n. 51571/2020-SEPLAG;
Considerando, finalmente o que determina os itens 17.2 e 17.5 

do Edital n. 001/2015 DETRAN/MT.

R E S O L V E:

Nomear para o Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso - DETRAN, no cargo abaixo relacionado, a candidata que segue:

CARGO: ANALISTA DO SERVIÇO DE TRANSITO 
PERFIL:  PEDAGOGO     POLO:  CÁCERES
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO PF

1 734250 ISLIENE 
AUXILIADORA 
CORREA DE 
MAGALHÃES

31/08/1971 5239 TEM-MT 161

Palácio Paiaguás,    em Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2022.

(Original assinado)
PRISCILLA BASTOS TOMAZ DE CAMPOS

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão em substituição legal

<END:1321866:4>
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ENFERMEIRA E PACIENTE

mt.gov.br

É O GOVERNO DO ESTADO CUMPRINDO SUA OBRIGAÇÃO 
DE PRESTAR CONTAS DO QUE FAZ AO CIDADÃO. 

AS OBRAS NA

NÃO PARAM

E CONSTRÓI HOSPITAIS.

O GOVERNO DE MT

Hospital Santa Casa
Hospital Metropolitano

Reformados e entregues:

Hospitais Regionais de Rondonópolis, 
Sinop, Sorriso, Cáceres e Colíder. 

Em reforma:

Hospitais Regionais de Juína, Araguaia, 
Tangará da Serra e Alta Floresta. 

Novos hospitais em obras começando em 2022:

Hospital Júlio Müller
Hospital Central

Em construção:

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!
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“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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